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ESTABELECE PRÊMIOS PARA INCENTIVO DO

PAGAMENTO  DOS  DÉBITOS  DO  IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º - Todo contribuinte sem qualquer débito referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano – 

IPTU terá direito de participar de sorteio, promovido pela Administração Municipal, destinado a 

distribuição de prêmios periódicos, na forma a ser estabelecida pelo Executivo.

Parágrafo Único. A definição dos prêmios e a data dos sorteios serão definidas via Decreto 

regulamentador.

Art. 2º - Estão habilitados para a participação nos sorteios de prêmios previstos nesta lei os 

contribuintes que, até o último dia do mês anterior a realização do sorteio não tiverem qualquer 

débito referente ao tributo mencionado no artigo anterior ou tiverem quitado todas as parcelas 

vencidas, nas datas aprazadas, dos parcelamentos efetuados e de sua responsabilidade.

Art. 3º - Para os efeitos desta lei considera-se contribuinte:

a) O proprietário legal do imóvel tributado pelo IPTU;

b) O locatário desde que comprove ter assumido o ônus do pagamento do mencionado imposto 

através de contrato escrito de locação e comprovação de não ter o locador dívida referente ao 

imposto de que trata a presente lei.

Art. 4º - Não poderão participar do sorteio os contribuintes do IPTU isentos, imunes e os que tiveram 
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os benefícios da remissão desse imposto.

Art. 5º - O valor total dos prêmios a serem sorteados ficará a critério do Poder Executivo definidas via 

Decreto regulamentador.

Art. 6º - O sorteio dos prêmios será efetuado com base no número do registro cadastral do imóvel 

gerador do Imposto Predial e Territorial Urbano e aos números sorteados na Loteria Federal, na forma

a ser estabelecida em Decreto.

Art. 7º - O resultado de cada sorteio será publicado no Diário Oficial do Município.

Art. 8º - O prazo para eventual recurso será de 15 (quinze) dias, contados da data do sorteio.

Art. 9 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações próprias, 
suplementares se necessários.

Art. 10  - Esta lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação, ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2023.

ZERBINATO
Vereador - PSB 

Justificativa: 

O  presente   projeto   de   lei   visa   promover   a   justiça   fiscal   e   incentivar   a   adimplência   dos

contribuintes em relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. A proposta busca criar um

mecanismo inovador que recompense os cidadãos que cumpram com suas obrigações tributárias de

maneira regular e pontual. Através da realização de sorteios de prêmios para os contribuintes sem
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débitos ou com parcelamentos em dia, pretende-se estimular a conscientização da população sobre a

importância do pagamento dos tributos municipais, fomentando assim a arrecadação e a manutenção

dos serviços públicos essenciais.

O estabelecimento de critérios claros para a participação nos sorteios, como a ausência de

débitos e a quitação das parcelas de parcelamentos vigentes, garante que apenas os contribuintes

comprometidos com suas obrigações tributárias sejam beneficiados. Além disso, a publicidade dos

resultados nos meios oficiais de comunicação proporciona transparência ao processo, assegurando a

confiabilidade e a legitimidade do programa de premiação.

A iniciativa busca, assim, não apenas incentivar o cumprimento das obrigações fiscais, mas

também estabelecer um elo positivo entre os  contribuintes  e o poder público,  incentivando uma

maior participação cívica e o sentimento de pertencimento à comunidade.

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares parlamentares na aprovação deste projeto

de lei, confiando que sua implementação trará benefícios mútuos tanto para os cidadãos quanto para

o  desenvolvimento  sustentável  do  município,   fortalecendo  a  base   tributária  e  promovendo  uma

relação mais colaborativa entre os contribuintes e a Administração Pública.

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2023.

ZERBINATO
Vereador - PSB 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
18

/2
02

3 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 3

30
69

/2
02

3 
re

ce
bi

do
 e

m
 0

8/
08

/2
02

3 
14

:0
9:

19
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

ér
gi

o 
Lu

iz
 Z

er
bi

na
to

 R
od

rig
ue

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A3

D
-5

04
1-

5E
3F

-D
6F

4.

Pag. 3/3


